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A TRIBUTAÇÃO DO PIS E DA COFINS SOBRE 
INDENIZAÇÕES

Maurício Pereira Faro

Bernardo Motta Moreira

1. Introdução

Sem a pretensão de esgotar o tema, objetiva-se, com este ensaio, 
analisar o PIS e a COFINS, contribuições sociais incidentes sobre as 
receitas das pessoas jurídicas, e verificar a possibilidade de tributação dos 
valores que tenham ingressado nos cofres das entidades em razão das 
indenizações.

Adiante-se, desde logo, que indenização é um gênero que comporta 
espécies bem distintas, razão pela qual tal diferenciação deve ser conside-
rada pelo intérprete a fim de evitar equívocos no campo tributário.

Dessa forma, após discorrermos sobre a regra-matriz de incidência 
do PIS e da COFINS, passaremos pela definição de indenização e suas 
espécies, a forma de tributação dessas verbas, para, ao fim e ao cabo, veri-
ficarmos qual tem sido a orientação adotada pela Administração Federal.

2. Matriz constitucional e hipótese de incidência das contribuições 
para o financiamento da seguridade social

Ao dispor sobre o modo de financiamento da seguridade social, o 
art. 195 da Constituição da República de 1988, em seu inciso I, b, pres-
creve a incidência da contribuição sobre a receita ou o faturamento das 
empresas.  Assim, destinada a atender às despesas havidas pelo Instituto 
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Nacional do Seguro Social – INSS – com as atividades-fins das áreas da 
saúde, previdência e assistência social, foi instituída a Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social – COFINS – pela Lei Comple-
mentar 70/91. 

Por sua vez, a Contribuição ao Programa de Integração Social – 
PIS – foi instituída pela Lei Complementar 7/70, com a finalidade de 
promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das 
empresas. O art. 239 da Constituição, ao tratar da destinação da contri-
buição arrecadada para o PIS,  recepcionou as disposições da legislação 
complementar.

Atualmente, tais contribuições estão disciplinadas nas Leis n. 
9.718/98 (PIS e COFINS), 10.637/2002 (PIS não cumulativo) e 
10.833/2003 (COFINS não cumulativa). Como se pode observar, o le-
gislador ordinário determinou a incidência do PIS e da COFINS sobre o 
faturamento mensal, entendido este como a totalidade das receitas aufe-
ridas pela pessoa jurídica.  Veja-se:

Lei 9.718/1998
“Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas 
pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base 
no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações 
introduzidas por esta Lei.
Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde 
à receita bruta da pessoa jurídica.”

Lei 10.637/2002
“Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o 
faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas 
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 
classificação contábil (...)
§2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP é o valor do 
faturamento, conforme definido no caput” (destacamos).
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Lei 10.833/2003
“Art. 1º. A Contribuição para o Financiamento da Seguridade So-
cial - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato 
gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas 
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denomi-
nação ou classificação contábil (...)
§2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, 
conforme definido no caput” (destacamos).

Em suma, a hipótese de incidência do PIS e da COFINS consiste 
no auferimento de receitas pela pessoa jurídica. É fácil perceber, neste 
primeiro momento, a impossibilidade, por disposição constitucional e 
legal, da incidência de tais contribuições sobre quantias que não corres-
pondam a uma efetiva receita. Segundo Geraldo Ataliba “o conceito de 
receita refere-se a uma espécie de entrada. Entrada é todo o dinheiro que 
ingressa nos cofres de uma entidade. Nem toda entrada é uma receita. 
Receita é a entrada que passa a pertencer à entidade. Assim, só se consi-
dera receita o ingresso de dinheiro que venha a integrar o patrimônio da 
entidade que recebe”. 

Ricardo Mariz de Oliveira, após acurado estudo sobre o conceito 
de receita para fins de incidência das contribuições sociais em comento, 
a definiu como qualquer ingresso que se incorpore positivamente ao pa-
trimônio empresarial, nos seguintes termos: “receita é algo novo, que se 
incorpora a um determinado patrimônio. Por conseguinte a receita é um 
‘plus jurídico’ que se agrega ao patrimônio”.

Assim, pode-se perceber desde já que as indenizações reparatórias 
de danos, mera recomposição patrimonial, não podem ser consideradas 
receita, justamente nada agrega ao patrimônio, apenas o restaura.

Ao analisar a constitucionalidade do alargamento da base de cálculo 
do PIS e da COFINS pela Lei n. 9.718/98 , o Supremo Tribunal Federal 
confirmou seu posicionamento no sentido de que os institutos oriundos 
de outros ramos do direito, que são empregados pela Constituição da 
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República, devem ser interpretados de forma a manter íntegra a acepção 
original do termo, de acordo com a regra prevista no art. 110 do CTN .

Confira-se, sobre o art. 110 do CTN, a lição de Hugo de Brito 
Machado:

Alguns comentadores do Código Tributário Nacional referem-se a 
esse dispositivo como se ele fosse um delimitador da ação do legisla-
dor ordinário no que tange aos conflitos entre o Direito Tributário 
e o Direito Privado. (...) Há, todavia, um equívoco nas lições desses 
comentadores, pois na verdade o art. 110 do Código Tributário Na-
cional é simples explicitação do que mesmo em sua ausência se tem 
de entender em decorrência da supremacia constitucional. Nele não 
se trata de superar conflitos entre o Direito Tributário e o Direito 
Privado, mas de afirmar a supremacia da Constituição. A lei não 
pode alterar os conceitos utilizados pela Constituição, pois isto seria 
uma forma indireta de invadir a ordem normativa hierarquicamente 
superior (...). O art. 110 do Código na verdade reflete a notável vi-
são do grande Mestre Rubens Gomes de Sousa, que já à época em 
que produziu o anteprojeto desse diploma legal, quando no Brasil a 
doutrina do Direito Constitucional era ainda quase nenhuma, cui-
dou de preservar a supremacia constitucional, com esse dispositivo 
que tem prestado relevantes serviços na formação do pensamento 
jurídico nacional, como reconhece Feltrin Corrêa ao afirmar “que 
o legislador atuou com particular sabedoria ao registrar a impor as 
limitações constantes do art. 110. Ora, sendo impossível redefinir 
por lei conceitos postos em sede constitucional, risco não haverá de 
ver-se a Carta sem cautela e processos que lhe são próprios, alvo de 
alterações” [...] Hoje já não se pode ter dúvida de que o art. 110 do 
Código Tributário Nacional é simples explicitação da supremacia 
constitucional, posto que desta é que na verdade resulta a inalte-
rabilidade dos conceitos utilizados pela Lei Maior. Inalterabilidade 
que evidentemente não está restrita à matéria tributária. Nenhum 
conceito utilizado em norma da Constituição pode ser alterado pelo 
legislador ordinário para, por via oblíqua, alterar a norma de supe-
rior hierarquia. 
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Sendo assim, seguindo o raciocínio acima traçado, o conceito de 
receita que deve ser aplicado para fins de incidência do PIS e da COFINS 
tem relação direta com valores que agregam o patrimônio das pessoas 
jurídicas e geram riqueza.

Neste sentido foi o voto proferido pelo Ministro Marco Aurélio, 
no julgamento do Recurso Extraordinário n. 240.785-2/MG (leading 
case da discussão acerca da inclusão do ICMS na base de cálculo das 
contribuições em apreço). Naquela ocasião, a maioria dos Ministros do 
Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu que a própria noção 
de receita pressupõe que tenha havido ingresso de valores nos cofres da 
pessoa jurídica:

A tríplice incidência da contribuição para financiamento da previ-
dência social, a cargo do empregador, da empresa e da entidade a ela 
equiparada na forma da lei, foi prevista tendo em conta a folha de 
salários, o faturamento e o lucro. As expressões utilizadas no inciso 
I do artigo 195 em comento hão de ser tomadas no sentido técnico 
consagrado pela doutrina e jurisprudencialmente. […] A base de cál-
culo da COFINS não pode extravasar, desse modo, sob ângulo de 
faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a 
operação mercantil ou similar. O conceito de Faturamento diz com 
riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem pro-
cede à venda de mercadorias ou à prestação de serviços, implicando, 
por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se en-
tende receita bruta […]. Cumpre ter presente a advertência do mi-
nistro Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário 
n. 71.758: “se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é 
compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não 
é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição” - 
RTJ 66/165. [...] Há de se atentar para o princípio da razoabilidade, 
pressupondo-se que o texto constitucional mostre-se fiel, no empre-
go de institutos, de expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que 
eles possuem, tendo em vista o que assentado pela doutrina e pela 
jurisprudência. Por isso mesmo, o artigo 110 do Código Tributário 
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Nacional conta com regra que, para mim, surge simplesmente peda-
gógica, com sentido didático [...].

Dessa forma, em respeito à supremacia constitucional, o intérprete 
não pode desvincular-se do conceito jurídico de receita, caracterizado, 
como se viu, na efetiva entrada financeira que gera riqueza, que passa a 
integrar positivamente o patrimônio da entidade.

Constata-se, inclusive, ser imprópria a expressão “receita não-auferi-
da”, eis que somente são receita os valores efetivamente auferidos, obtidos, 
incorporados no patrimônio da pessoa jurídica. É nítida, aliás, a redun-
dância do texto infraconstitucional (art. 1º da Lei 10.637/2002 e art. 1º 
da Lei 10.833/2003, transcritos acima) ao estabelecer como fato gerador 
do PIS e da COFINS o faturamento mensal, assim entendido o total das 
“receitas auferidas” pela pessoa jurídica. Ora, se é receita, necessariamen-
te tal valor foi auferido pela sociedade, vindo a incorporar positivamente 
seu patrimônio. A interpretação que poderia ser feita, neste caso, é a de 
que o legislador teria se valido do pleonasmo como figura de linguagem  
(não vicioso), com o único escopo de reforçar o conceito de receita, cuja 
caracterização, como aludido, depende do efetivo auferimento. Abstrain-
do isso, importa-nos deixar claro que a expressão utilizada pelo legislador 
não deixa dúvida (muito pelo contrário, reforça tal interpretação) de que 
somente o ingresso da receita nos cofres da empresa e o impacto positivo 
no seu patrimônio ensejam a incidência do PIS e da COFINS.

3. Conceito de indenização, espécies e a sua repercussão no 
patrimônio

Originária do latim “indemnis”, a palavra indenização significa tor-
nar indene, reparar, retribuir. Indenizar é, portanto, recompor, retirar a 
lesão ou o dano. 
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Existentes variadas espécies de dano, contudo, há que se reconhecer 
que não há uma única espécie de indenização. É dizer, se a lesão se dá em 
um bem jurídico de natureza patrimonial, há um tipo de indenização di-
versa do que se o bem lesado for extrapatrimonial (moral). Além disso, a 
lesão ao bem de natureza patrimonial pode atingir um patrimônio atual 
ou o ganho futuro, o que também gerará repercussões na natureza valor 
a indenizar.

Expliquemos melhor. 

O dano ressarcido pela indenização pode ser um dano material em 
que há uma diminuição do patrimônio da pessoa física ou jurídica (dano 
emergente), ou pode ser um dano material que não enseja um decréscimo 
patrimonial, mas tão somente a perda da oportunidade de aumentá-lo 
(lucros cessantes),  ou, ainda, pode ser um dano a um direito personalís-
simo, sem repercussão direta do patrimônio (dano moral). 

No caso dos danos patrimoniais, seja na hipótese de dano emergente 
(redução do patrimônio) ou no caso dos lucros cessantes (perda da opor-
tunidade de incremento do patrimônio), a indenização visa a recompor 
a perda econômica sofrida pela pessoa lesada, restituindo o lesado ao 
status quo ante. Cuida-se, destarte, de indenização-reposição, gênero que 
admite duas espécies (i) a indenização-reposição do patrimônio (no caso 
do dano emergente) e a (ii) indenização-reposição do lucro (no caso dos 
lucros cessantes).

Lado outro, a indenização do dano moral (extrapatrimonial) não 
provoca a reposição do bem destruído – até porque impossível seria – 
mas em uma compensação para o ofendido, geralmente realizada com 
o pagamento de uma quantia em dinheiro.  Trata-se da indenização-
-compensação. 

Pois bem. Expostas as diferenças entre as espécies de indenização, 
percebe-se que cada qual produz repercussão diversa sobre o patrimô-
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nio da pessoa indenizada. A indenização-reposição do patrimônio nada 
acrescenta, apenas repõe.

A seu turno, a indenização-reposição do lucro repõe, não o patri-
mônio subtraído, mas o lucro, o que resulta, à evidência, em um acrés-
cimo patrimonial. Isso porque os lucros cessantes correspondem a uma 
mera expectativa de ganho e não a valores que já estavam incorporados 
no patrimônio quando do evento danoso. Considera-se, inclusive, que 
na indenização por lucros cessantes há uma compensação pela perda da 
oportunidade de que o lesado obtivesse novas riquezas.

Outrossim, a indenização-compensação, qual seja, a espécie de in-
denização cujo escopo é compensar a lesão de um bem economicamente 
não-mensurável, também enseja um acréscimo patrimonial. Ora, nesse 
caso, o patrimônio não suportou um decréscimo com o dano, ao passo 
que a compensação pelo dano tem natureza patrimonial, dada a impos-
sibilidade de se repor o bem imaterial violado. 

4. Incidência do PIS e da COFINS sobre indenizações

Como a indenização-reposição do patrimônio nada acrescenta ao 
patrimônio do contribuinte, não representa ingresso de receita. Quando 
se indeniza o dano emergente, o ingresso de dinheiro nos cofres da pessoa 
jurídica apenas e tão somente restitui uma perda patrimonial ocorrida em 
virtude da lesão.

Por isso é que, verbi gratia, a indenização recebida a título de justo 
preço no caso da perda compulsória da propriedade pela desapropriação 
não dá ensejo à incidência das contribuições federais. Com efeito, “os 
valores pagos a título de indenização por desapropriação de bem imóvel 
pelo Poder Público, seja para fins de reforma agrária, seja por necessida-
de ou utilidade pública, tem natureza de indenização, ou seja, tem por 
objetivo a reposição do valor do bem de cuja propriedade foi privada”. 
Por isso, “o valor correspondente à indenização tem origem diversa do 
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conceito de faturamento, eis que não deflui do exercício das atividades 
empresariais, principais ou acessórias. Consequentemente, não há que se 
falar em incidência do PIS ou da COFINS”. 

Por sua vez, mercê da indenização por lucros cessantes representar 
não a simples reposição do patrimônio, mas a reposição do rendimento, 
ou da própria fonte do acréscimo patrimonial, o ingresso recebido sob a 
forma de indenização a esse título deverá sofrer a incidência tributária.

Mutatis mutandis, assim leciona Hugo de Brito Machado ao tratar 
da tributação da referida espécie de indenização pelo imposto de renda: 
“em se tratando de indenização por lucro cessante é inegável a ocorrência 
de acréscimo patrimonial. Os lucros são acréscimos patrimoniais, e como 
tal são tributáveis. Na medida em que sejam substituídos por indeniza-
ções, evidentemente essas assumem a posição daqueles”. 

Por fim, no que diz respeito à incidência da tributação federal sobre 
indenizações a título de dano moral, embora seja defensável que, por ha-
ver incremento patrimonial, daria ensejo à incidência das contribuições 
federais, não podemos olvidar que é pacífico entendimento da jurispru-
dência das Cortes Superiores no sentido da não incidência do imposto 
de renda sobre tais verbas.  Recentemente, inclusive, o Superior Tri-
bunal de Justiça editou uma súmula cristalizando o entendimento de 
que “não incide imposto de renda sobre indenização por danos morais” 
(Súmula 498).

Por coerência e deferência à iterativa jurisprudência, tal entendimen-
to deve ser estendido às contribuições sociais objetos desse estudo. 

Em síntese, portanto, temos o seguinte: o PIS e a COFINS não 
incidem na indenização-reposição do dano, eis que, nela, não há falar 
em acréscimo patrimonial, apenas em recomposição da riqueza que foi 
subtraída do patrimônio material em razão do dano emergente. Também 
seria esse o caso da indenização-compensação, uma vez que a jurispru-
dência entende que nessa situação não haveria acréscimo patrimonial, 
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eis que seu objetivo precípuo seria a reparação do sofrimento e da dor da 
vítima, causados pela lesão de um direito. De outra banda, as contribui-
ções podem incidir sobre a indenização-reposição do lucro, caso em que é 
nítido o aumento de riqueza, porquanto o patrimônio material não havia 
sido diminuído pelos lucros cessantes (apenas se deixou de ganhar, mas 
não se diminuiu a riqueza que existia).

5. A posição da Receita Federal do Brasil e o entendimento já 
manifestado pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Da análise das soluções de consulta já publicadas, constata-se que 
a interpretação da Receita Federal do Brasil prevalece no sentido de que 
todo e qualquer tipo de indenização deve compor a base de cálculo do 
PIS e da COFINS. O órgão administrativo não se preocupou, até o mo-
mento, de diferenciar as espécies de indenização, apenas proclamou, 
na maioria dos casos, que os valores recebidos a título de indenização 
seriam considerados receita, o que caracterizaria hipótese de incidência 
das contribuições federais. 

Assim, já se decidiu que (a) integra a receita bruta para efeito de 
cálculo da COFINS o valor recebido, pela pessoa jurídica, a título de 
indenização de seguro pela perda ou sinistro de seus bens do Ativo 
Permanente e do Circulante (Disit 07, Solução de Consulta n. 81, de 
19.03.2007); que (b) os valores recebidos, na via judicial, a título de re-
cuperação de despesa, constituem receita nova e deverão integrar a base 
de cálculo da COFINS, pois não estão relacionados entre as exclusões 
permitidas em lei (Disit 07, Solução de Consulta n. 127, de 19.11.2010); 
que (c) as indenizações, destinadas, exclusivamente, a compensar o ga-
nho que deixou de ser auferido (lucros cessantes), recebidas por pessoas 
jurídicas, compõem a base de cálculo da COFINS (Disit 08, Solução 
de Consulta n. 63 de 16.03.2009); e que (d) as indenizações recebidas 
por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real ou presumido, 
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destinadas a reparar danos patrimoniais integram a base de cálculo para 
fins de incidência da COFINS (Disit 09, Solução de Consulta n. 126 de 
28.03.2006).

Por outro lado, também já se decidiu que (a) o valor de indenização 
recebida em razão de furto, roubo, inutilização, deterioração ou destrui-
ção em sinistro de bens não compõe a base de cálculo da COFINS (Disit 
09, Solução de Consulta n. 213, de 18.10.2011) e que (b) as indenizações 
recebidas pelas pessoas jurídicas optantes pelo Simples, destinadas, ex-
clusivamente, a reparar danos patrimoniais, por não integrarem a receita 
bruta não serão tributadas pela COFINS (Disit 09, Solução de Consulta 
n. 126, de 28.03.2006).

Da mesma forma, as decisões das Delegacias da Receita Federal de 
Julgamento tendem a determinar a tributação das indenizações pelas 
contribuições, apesar de as indenizações examinadas terem a única fina-
lidade de reparação, não implicando em acréscimo patrimonial. É ver:

“INDENIZAÇÃO DE SEGUROS. BASE DE CÁLCULO. IN-
CLUSÃO. Integra a receita bruta para efeito do cálculo da contri-
buição para o PIS o valor recebido, pela pessoa jurídica, a título de 
indenização de seguro pela perda ou sinistro” (DRJ/RJ2, 4º Turma, 
Acórdão n. 13-27888, de 27.01.2010).
“INDENIZAÇÃO. Integra a receita bruta para efeito do cálculo da 
COFINS o valor recebido, pela pessoa jurídica, a título de inde-
nização pela perda de seus bens do Ativo Permanente. RATEIO. 
RECUPERAÇÃO DE DESPESAS. Integram a base de cálculo da 
COFINS os valores contabilizados como recuperação de despesas. A 
recuperação, pelo uso compartilhado dos serviços de publicidade, do 
valor pago pela Impugnante, que arca com essa despesa, não se trata 
de mero ressarcimento, e sim receita decorrente da disponibilização 
de tais serviços às distribuidoras” (DRJ/RJ2, 4 º Turma, Acórdão n. 
13-15103, de 09.02. 2007).
“Indenização. Perdas e Danos. Acréscimo Patrimonial. Receita. Hi-
pótese de Incidência. As indenizações percebidas por perdas e danos 
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constituem-se em receitas tributáveis, sendo correta sua inclusão na 
base de cálculo da COFINS, pois a hipótese de incidência desta con-
tribuição contempla a totalidade das receitas auferidas pela pessoa 
jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a 
classificação contábil adotada para as receitas” (DRJ/FNS, Acórdão 
n. 07-4968, de 11.11.2004).

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF – já teve 
oportunidade de decidir, por sua Terceira Seção de Julgamento, no caso 
da indenização de seguros, que, tratando-se de ingressos eventuais rela-
tivos à recuperação de valores que integram o ativo, não se pode consi-
derar as indenizações de seguros como receitas para fins de incidência 
da COFINS (Acórdão n. 3302-000.873, Recurso n. 896266, Processo 
n. 16366.003273/2007-81, Segunda Turma, Terceira Câmara, Sessão de 
1/3/2011). Segundo o Relator Walber Jose da Silva, teria ficado demons-
trado que as indenizações de seguro recebidas pela recorrente não afeta-
ram seu patrimônio e nem seu resultado operacional. Aduziu que, “para 
ser receita, há que afetar o patrimônio da pessoa jurídica. A indenização 
de seguro tem a mesma natureza do bem sinistrado, já integrante do pa-
trimônio do segurado, e não se confunde com alienação de bens porque 
o segurado não realizou operação mercantil alguma”.

Ainda no que se refere às indenizações de seguros, também já havia 
decidido o então Segundo Conselho de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda, que “tratando-se de ingressos eventuais relativos à recuperação 
de valores que integravam o ativo, não se pode considerar as indeni-
zações de seguros ora discutidas como receitas para fins de incidência 
da contribuição” (Acórdão n. 201-78014, Recurso n. 225853, Processo 
n. 10930.005175/2003-17, Primeira Câmara, Relatora Adriana Gomes 
Rêgo Galvão, Sessão de 9/11/2004).

Com efeito, no caso da indenização de seguros, em se tratando 
de típica indenização por dano emergente, não havendo acréscimo 
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patrimonial, não há falar em incidência das contribuições, tal como 
demonstrado. 

Por outro lado, o Conselho já examinou situação em que a indeniza-
ção representou incremento patrimonial e julgou pela incidência do PIS 
e da COFINS. Ao fundamento de que inexistiria previsão legal para que 
se excluam da base de cálculo das contribuições as receitas auferidas por 
indenizações judiciais/lucros cessantes, o Segundo Conselho já decidiu 
pela incidência da contribuição, mormente quando tais ingressos se re-
ferem à reparação de danos ocorridos em imóvel rural de que a autuada 
não era proprietária, mas mera cessionária de direito de exploração de 
floresta nativa (Acórdão n. 203-10529, Recurso n. 228851, Processo n. 
10980.005192/2004-40, Terceira Câmara, Relatora Maria Teresa Mar-
tínez López, Sessão de 8/11/2005).

No caso, pugnava a recorrente fosse desconsiderada a indenização 
como receita tributável, alegando que se referiria a danos patrimoniais 
e não a lucros cessantes e que o art. 184, § 10, da Constituição de 1988 
prevê a indenização para fins de reforma agrária, relativamente às ben-
feitorias e não somente pela terra nua; que a doutrina e a jurisprudência 
teriam o entendimento de que as indenizações por desapropriação de 
imóveis, ainda que com acréscimo patrimonial, não se submeteriam à 
incidência do imposto sobre a renda.

Todavia, entendeu a Relatora que não se trataria de reparação de 
danos sofridos em bens do ativo da recorrente. Apesar da desapropriação 
para fins de reforma agrária, o termo “danos patrimoniais” não expri-
miria a real natureza das indenizações contabilizadas. A recorrente seria 
apenas a cessionária dos direitos de exploração da floresta nativa existente 
no imóvel rural. Assim, não detendo a propriedade do imóvel objeto da 
ação de indenização judicial/ lucros cessantes, não lhe seriam atribuíveis 
os efeitos fiscais pretendidos, qual seja, de que seria mera reparação por 
“danos patrimoniais”. Neste caso, entendeu a Relatora que a receita pro-
veniente, quando muito, assumiria o caráter de reparação pela expectati-
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va comercial que tinha pela potencial exploração da floresta nativa exis-
tente no imóvel rural. Consequentemente, seria devida a exigência fiscal.

6. Conclusões

Partindo de nosso singelo estudo, podemos traçar algumas con-
clusões: (i) a hipótese de incidência do PIS e da COFINS consiste no 
auferimento de receitas pela pessoa jurídica; (ii) o conceito jurídico 
de receita, o qual não pode desvincular-se o intérprete, caracteriza-se 
pela efetiva entrada financeira, que passa a integrar positivamente o 
patrimônio da entidade; (iii) a palavra indenização designa realidades 
distintas, sendo imperiosa a identificação de suas espécies para que se 
possa ter a devida compreensão dos diferentes efeitos jurídicos tribu-
tários por elas produzidos; (iv) a indenização por dano patrimonial do 
tipo emergente recompõe o patrimônio ofendido, sendo espécie deno-
minada indenização-reposição do patrimônio; a indenização por dano 
patrimonial do tipo lucro cessante representa não a simples reposição 
do patrimônio, mas a reposição do rendimento ou da própria fonte do 
acréscimo patrimonial, sendo denominada indenização-reposição do 
lucro; derradeiramente, a indenização por dano moral nada recompõe, 
sendo uma espécie de indenização-compensação. Ressalve-se, nesse 
ponto, que as Cortes Superiores já pacificaram o entendimento de que a 
indenização pelo dano moral não representa acréscimo patrimonial, eis 
que seu objetivo precípuo seria a reparação do sofrimento e da dor da 
vítima, causados pela lesão de um direito; (v) como o PIS e a COFINS 
são contribuições federais incidentes sobre as receitas, entendendo-se 
estas como ingressos positivos no patrimônio das pessoas jurídicas, 
sua incidência não seria possível no caso da indenização-reposição do 
patrimônio; (vi) o Fisco Federal não parece levar em consideração a 
análise das espécies de indenização para concluir, genericamente, que 
referidos ingressos financeiros devem ser submetidos à tributação pelas 
contribuições federais; (vii) por outro lado, o Conselho Administrativo 
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de Recursos Tributários, nas poucas vezes em que se debruçou sobre o 
tema, soube diferenciar hipóteses de indenização-reposição do patri-
mônio – não tributável – em relação a caso de indenização-reposição 
do lucro – que deve ser tributada por impactar positivamente o patri-
mônio da entidade.




